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o objectivo da moral é determinar as regras pelas quais o homem atingirá o seu 

perfeito desenvolvimento ou o seu fim. O objectivo do direito  é dirigir as 

actividades dos homens na vida social de maneira a que esta os ajude a atingir 

o fim que lhes assinala a moral 
 

Doutor em direito (1911) e em filosofia. Começa como professor das Facultés 

Universitaires de Saint-Louis em Bruxelas. A partir de 1938 instala-se em 

Lovaina. Considera que o objectivo da moral é determinar as regras pelas quais 

o homem atingirá o seu perfeito desenvolvimento ou o seu fim. O objectivo do 

direito  é dirigir as actividades dos homens na vida social de maneira a que esta 

os ajude a atingir o fim que lhes assinala a moral. Por outras palavras, se o 

problema da moral se coloca essencialmente do ponto de vista do indivíduo, o 

do direito põe-se do ponto de vista da ordem social, sendo o respectivo problema 

o de como organizar a sociedade de maneira que os homens possam atingir a sua 

perfeição.   
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